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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 105/2020 

 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas por Lei:  
 
 
R E S O L V E 
 
 
CONCEDER: Férias de 10 dias a servidora abaixo 

relacionada: 
 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Tributação 
Rosangela Aparecida Correr     10/07/2018 a 10/07/2019 25/05/2020 a 03/06/2020 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comunicações Necessárias. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e dois dias do mês de maio de 2020. 
                        
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 106/2020 

 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são 
conferidas por Lei:  
 
 
R E S O L V E 
 
 
CONCEDER: Férias  de  30  dias  aos  servidores 

abaixo relacionados: 
 

 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Vigias 
Bruno de França dos Santos     06/05/2017 a 06/05/2018 01/06/2020 a 30/06/2020 
Jair Camargo 20/04/2017 a 20/04/2018 26/05/2020 a 24/06/2020 
Miguel dos Santos 10/02/2017 a 10/02/2018 01/06/2020 a 30/06/2020 

Obras Efetivo 
Edivaldo Aparecido Dall Oca     02/05/2019 a 02/05/2020 01/06/2020 a 30/06/2020 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Comunicações Necessárias.  
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio de 2020. 
                       
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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DECRETO Nº 053/2020 
 

 
SÚMULA: ESTABELECE NOVA ATIVIDADE 
CONSIDERADA COMO ESSENCIAL NO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE A LEGISLAÇÃO, e, 

 
 CONSIDERANDO o inciso XXXVIII do Decreto 
Estadual nº 4.317, de 21 março de 2020, que define atividades religiosas de 
qualquer natureza como atividades essências, desde que obedecidas às 
determinações da Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde; 
  
 CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 632/2020, 
que dispõe sobre medidas complementares de controle sanitário a serem 
adotadas para o enfrentamento da COVID-19; 
 
 CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 734/2020, 
que estipula as medidas a serem adotadas para atividades religiosas,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Inclui ao Art. 1º do Decreto nº 030/2020 de 
15 de abril de 2020, que dispõe sobre atividades consideradas essências no 
Município de Mauá da Serra a seguinte redação: 

"[...] 
XXXIV - Atividades religiosas de qualquer natureza, desde que obedecidas 
às determinações da Secretaria de Estado de Saúde e do Ministério da 
Saúde, em especial à Resolução SESA nº 734/2020. 
[...]." 

Parágrafo Único. A Resolução mencionada acima 
passa a ser parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, aos 26 de maio de 2020. 

 

 
Hermes Wicthoff 

PREFEITO  

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

DECRETO Nº 053/2020 
 

 
SÚMULA:  ESTABELECE NOVA ATIVIDADE 
CONSIDERADA COMO ESSENCIAL NO 
MUNICÍPIO DE  MAUÁ  DA  SERRA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O  PREFEITO  DE  MAUÁ  DA  SERRA,  ESTADO  DO 
PARANÁ,  NO  USO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE 
CONFERE A LEGISLAÇÃO, e, 

 

 CONSIDERANDO o   inciso   XXXVIII   do   Decreto 
Estadual  nº  4.317, de  21  março  de  2020,  que  define  atividades religiosas  de 
qualquer  natureza  como  atividades  essências,  desde  que  ob edecidas  às 
determinações da Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde; 
  
 CONSIDERANDO a  Resolução  SESA  nº  632/2020, 
que  dispõe  sobre  medidas  complementares  de  controle  sanitário  a  serem 
adotadas para o enfrentamento da COVID-19; 
 
 CONSIDERANDO a Resolução  SESA  nº  734/2020, 
que estipula as medidas a serem adotadas para atividades religiosas,  

 

DECRETA:  
 

Art.  1º. Inclui ao  Art.  1º  do  Decreto  nº 030/2020  de 
15 de  abril  de  2020,  que  dispõe  sobre  atividades  consideradas  essências  no 

Município de Mauá da Serra a seguinte redação: "[...] 
XXXIV - Atividades religiosas de qualquer natureza, desde que obedeci das 
às determinações  da  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  e  do  Ministério  da 
Saúde, em especial à Resolução SESA nº 734/2020. 
[...]." 

Parágrafo  Único. A  Resolução  mencionada acima 
passa a ser parte integrante do presente Decreto. 

 
Art.  2º. Este decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua 

publicação. 
 

Edifício  da  Prefeitura de  Mauá  da  Serra, Estado 
do Paraná, aos 26  de maio  de 2020. 

 

 
Hermes Wicthoff  

PREFEITO  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO SESA N° 734/2020 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4°, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8°, inciso IX, do 
anexo113060_30131, do Decreto Estadual n° 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do constante na Lei Estadual n° 13.331, de 
23 de novembro de 2001, o Código de Saúde do Paraná, e considerando, 

- o poder delegado pelo Governador do Estado do Paraná à Secretaria de Estado da 
Saúde para editar ato normativo próprio estabelecendo normas e procedimentos para a 
regulamentação da retomada dos serviços essenciais e/ou não essenciais, em relação às 
medidas para a iniciativa privada acerca do enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância decorrente da COVID-19, conforme delegação disposta no Decreto Estadual n° 
4.545, de 27 de abril de 2020, art. 2°, que acrescentou o art. 2°B ao Decreto Estadual n° 4.317, 
de 21 de março de 2020; 

- o inciso XXXVIII do Decreto n° 4317, de 21 de março de 2020, que define 
atividades religiosas de qualquer natureza como atividades essenciais, desde que obedecidas 
as determinações da Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde 

- a Resolução SESA n° 632/2020, que dispõe sobre medidas complementares de 
controle sanitário a serem adotadas para o enfrentamento da COVID-19. 

RESOLVE: 

Art. 1° As atividades religiosas de qualquer natureza devem observar as orientações 
constantes nesta Resolução e demais normativas vigentes a respeito das medidas de prevenção 
da COVID- 19. 

Art. 2° Os espaços destinados à celebração de cultos religiosos devem respeitar as 
orientações para preservação do afastamento físico entre as pessoas, além de adotar 
minimamente as seguintes estratégias: 

I - no espaço destinado ao público deve ser observada a ocupação máxima de 30%, 
garantido o afastamento mínimo de 2 metros entre as pessoas; 

II - preferencialmente devem ser disponibilizadas cadeiras e bancos de uso 
individualizado, em quantidade compatível com o número máximo de participantes 
autorizados para o local, conforme o estabelecido nesta Resolução; 

III - bancos de uso coletivo devem ser reorganizados e demarcados de forma a 
garantir que as pessoas se acomodem nos locais indicados e mantenham o afastamento 
mínimo de 2 metros umas das outras; 

IV - locais onde os assentos são individualizados, porém estão fixos ao chão e 
posicionados lado a lado, devem prover meios para o bloqueio intercalado destes assentos, do 
tipo uma cadeira livre e duas bloqueadas, lado a lado. Recomenda-se utilizar fitas ou outros 
dispositivos para este bloqueio que não possam ser facilmente removidos; 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, n° 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br  — gabinete ,sesa.pr.gov.br  
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

V - ainda considerando os locais onde os assentos são fixos ao chão e posicionados 
lado a lado, a disposição dos usuários entre as fileiras também deve ocorrer de forma 
intercalada, uma fileira sim e outra não, e respeitando o afastamento entre as pessoas. 

Art. 3° É recomendado à população que realize seus atos religiosos em seus lares e 
residências, de forma individual ou em família. 

Art. 4° Deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, e na 
hipótese de formação de filas, deve haver demarcação para manter o distanciamento mínimo 
de 2 metros entre as pessoas. 

Art. 5° Antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser 
evitadas práticas de aproximação entre as pessoas e outras formas de contato físico, como dar 
as mãos, beijos, abraços, apertos de mãos, entre outros. 

Parágrafo único: Devem ser adotadas medidas para evitar qualquer forma de 
confraternização e agrupamento de pessoas na saída dos templos. 

Art. 6° Todos os fiéis, funcionários e colaboradores devem usar máscaras de tecido 
recomendadas à população durante todo o período que estiverem fora de suas residências, 
mantendo seu uso durante as celebrações. 

Art. 7° Cartazes com orientações a respeito das medidas de prevenção e controle 
para a COVID- 19, bem como das regras para o funcionamento dos templos religiosos devem 
ser fixados em pontos estratégicos e visíveis às pessoas, preferencialmente na entrada, 
banheiros, entre outros. Também deve haver compartilhamento destas informações por meio 
eletrônico como redes sociais, WhatsApp, e-mails, e outros. 

Art. 8° Cada pessoa que chegar para acompanhar a celebração dos cultos religiosos 
deve higienizar as mãos com álcool 70% antes de entrar e ao sair. A adoção desta prática deve 
ser viabilizada pelo templo religioso e ser valorizada, pois pode reduzir significativamente o 
risco de contaminação. 

Art. 9° Os templos religiosos devem disponibilizar condições para que as pessoas 
adotem a prática de higiene de mãos no local, posicionando frascos e dispensadores 
abastecidos com álcool 70% em pontos estratégicos e de fácil acesso aos frequentadores. 

Art. 10 As pias destinadas a higiene das mãos devem estar abastecidas com os 
insumos necessários como sabonete líquido, papel toalha, álcool 70% e lixeira sem 
acionamento manual. 

Art. 11 Idosos maiores de 60 anos e pessoas do grupo de risco como hipertensos, 
diabéticos, gestantes, e outros devem permanecer em casa e acompanhar as celebrações por 
meios de comunicação como rádio, televisão, internet, entre outros recursos. 

Art. 12 Espaços destinados à recreação de crianças como espaço kids, 
brinquedotecas e similares devem permanecer fechados. 

2 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Art. 13 Os fiéis devem evitar o uso de celulares durante a celebração dos cultos 
religiosos. 

Art. 14 Caso existam cantinas ou outros estabelecimentos de alimentação no local, 
os mesmos podem desenvolver suas atividades desde que viabilizem condições para o 
afastamento mínimo de 2 metros entre as pessoas, disponham de insumos para higiene de 
mãos e adotem as demais medidas de prevenção. 

Art. 15 Todos os atendimentos individualizados devem ser pré-agendados, e durante 
os mesmos deve ser mantido o afastamento de 2 metros entre as pessoas. 

Parágrafo único. Deve ser respeitado o intervalo de no mínimo 15 minutos entre 
cada atendimento para desinfecção do ambiente e das superfícies. 

Art. 16 Os ritos, rituais e práticas específicas de cada tradição religiosa devem ser 
reavaliados e adaptados ao momento atual. 

§ 1° Nas congregações que celebram a ceia, com partilha de pão e vinho, ou 
celebração de comunhão, os líderes religiosos e os fiéis devem higienizar as mãos antes de 
realizar a partilha. 

§ 2° Os elementos devem ser entregues na mão do fiel e não na boca. 

Art. 17 Os cantos com louvores devem ser evitados, e sempre que possível 
substituídos por músicas eletrônicas ou instrumentais. 

Art. 18 O uso de instrumentos musicais e microfone deve ser individual. Esses 
devem ser desinfetados após cada uso. 

Art. 19 O método de coleta das contribuições financeiras deve ser revisto de forma a 
não haver contato físico dos fiéis e celebrantes com os mesmos, possibilitando a coleta por 
meio de uma caixa fixa, por correio ou por meio eletrônico. 

Parágrafo único: Os recipientes de coleta não devem, em hipótese alguma, circular 
pelas mãos das pessoas. 

Art. 20 Fica proibido o compartilhamento de materiais como bíblia, revista, rosário, 
entre outros. O uso desses deve ser individual. 

Art. 21 Dispensadores de água benta ou outro elemento de consagração de uso 
coletivo devem ser bloqueados. 

Art. 22 Durante o horário de funcionamento dos templos religiosos, deve ser 
realizada a limpeza geral e a desinfecção de todos os ambientes de, pelo menos, uma vez por 
período, matutino, vespertino e noturno, bem como antes e depois das celebrações, conforme 
Nota Orientativa SESA/PR n° 01/2020 sobre Limpeza de Superfícies. 

§ 1° A frequência de limpeza e desinfecção deve ser aumentada a depender do 
dimensionamento do local e do número de pessoas. 

3 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAUDE 

§ 2° Após as celebrações o local deve ser rigorosamente desinfetado principalmente 
nos locais frequentemente tocados, como bancos, maçanetas de portas, microfones entre 
outros. 

§ 3° A limpeza e desinfecção dos sanitários deve ser intensificada. Deve-se sempre, 
na presença de secreções orgânicas remover o excesso com papel toalha e somente após 
proceder a limpeza do local com água e sabão e finalizada esta etapa, deve-se realizar a 
desinfecção do local. 

§ 4° Devem ser utilizados produtos devidamente registrados na ANVISA e seguidas 
as instruções do rótulo para a concentração, diluição, método de aplicação e tempo de contato. 

Art. 23 Os dispensadores de água dos bebedouros que exigem aproximação da boca 
com o ponto de saída da água devem ser bloqueados. 

I - Somente será autorizado o funcionamento de bebedouros onde copos e garrafas 
podem ser preenchidas diretamente, e sem tocar o bocal dos mesmos na saída de água. 

II - Cada pessoa deve trazer sua garrafa para este abastecimento ou ser 
disponibilizado copos descartáveis no local, sem compartilhá-los em hipótese alguma, mesmo 
entre indivíduos da mesma família. 

Art. 24 Todos os ambientes devem ser mantidos constantemente abertos, arejados e 
ventilados, de preferência de forma natural. 

Parágrafo único. Caso o uso de aparelhos de ar condicionado seja necessário, os 
componentes do sistema de climatização como bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores 
e dutos, devem ser mantidos limpos de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes 
nocivos à saúde humana e manter a qualidade interna do ar. 

Art. 25 Fica proibido o uso de manobristas para o estacionamento de veículos. Esta 
ação somente pode ser realizada pelo proprietário do automóvel. 

Art. 26 Os locais para refeição dos colaboradores e funcionários devem organizar 
escalas para utilização deste espaço de forma a evitar aglomerações e cruzamento de pessoas 
no local, além de garantir o afastamento fisico entre as pessoas com distância mínima de 2 
metros e demais medidas de prevenção conforme Nota Orientativa n° 28/2020 da Secretaria 
de Estado da Saúde. 

Art. 27 Medidas internas relacionadas à saúde dos funcionários e colaboradores 
devem ser adotadas para evitar a transmissão da COVID-19, priorizando o afastamento de 
pessoas pertencentes aos grupos de risco, tais como acima de 60 (sessenta) anos de idade, 
hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos ou portadores de outras doenças 
crônicas que também justifiquem o afastamento. 

Art. 28 Caso algum funcionário, colaborador, prestador de serviços terceirizados, 
entre outros, apresentem sintomas gripais, ou sejam diagnosticados como casos suspeitos ou 
confirmados da COVID-19, os mesmos devem ser afastados de suas atividades pelo período4 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri, no 170 — Rebouças — CEP: 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www. saude. pr. go v. br — gabi netees esa.pr. gov. br 

Inserido ao Documento 69982 por Raquel Steimbach Burgel em: 21/05/2020 14:47. Assinado digitalmente por: Carlos Alberto Gebrim Preto em: 21/05/2020 14:49. Para mais informações acesse: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do  e informe o código: 5c6d8beb39d70275dc05472503ba80ad 



Quarta-feira, 27 de maio de 2020Quarta-feira, 27 de maio de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1647Edição Nº 1647 Página 8 / 19Página 8 / 19

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA SAÚDE 

mínimo de 14 (quatorze) dias a contar do início dos sintomas, ou conforme recomendação 
médica. 

Art. 29 O responsável pelo templo deve orientar os membros e demais 
frequentadores sobre práticas preventivas cotidianas como uso de máscaras, higiene das mãos, 
etiqueta respiratória, bem como a não comparecerem nos cultos, missas e outras celebrações 
caso apresentem sintomas gripais (tosse, dificuldade para respirar, febre, entre outros), bem 
como se forem diagnosticados como casos suspeitos ou confirmados de contaminação pela 
COVID-19. 

Art. 30 Reuniões internas nos templos para organização de atividades religiosas ou 
estudos, devocionais, entre outros, preferencialmente, devem ser realizadas por 
teleconferência. Quando presenciais, devem seguir estritamente as orientações recomendadas 
para o afastamento mínimo de 2 metros entre os participantes, bem como o uso de máscaras 
de tecido, prática de higiene de mãos e outras medidas de prevenção. 

Parágrafo único: Atividades que envolvam crianças devem permanecer suspensas 
devido principalmente a dificuldade na manutenção do afastamento físico entre elas e na 
adoção de outras práticas de prevenção como a higiene frequente de mãos. 

Art. 31 Cada instituição religiosa deverá afixar dentro do templo, em local público e 
visível, a informação de quem é o líder legalmente constituído, o qual ficará responsável por 
todos os efeitos legais e sanitários advindos a partir da respectiva celebração. 

Art. 32 O descumprimento das determinações contidas nesta Resolução ensejará as 
penalidades civil e penal dos agentes infratores, contidas na Portaria Interministerial n° 5, de 
17 de março de 2020 do Governo Federal e naquelas contidas na Lei Estadual n° 13.331, de 
23 de novembro 2001, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 5.711, de 23 de maio de 2002, 
ou outros que vierem substitui-los. 

Art. 33 Estas disposições poderão ser revistas a qualquer momento, a partir de 
critérios objetivos, técnicos e científicos, levando em consideração a transmissão comunitária 
e a situação epidemiológica da COVID-19 no estado. 

Art 34 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 21 de maio de 2020. 

l'i)1111:£1171enle 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
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DECRETO Nº 054/2020 

SÚMULA: Estabelece normas para a realização de 
atividades não presenciais, em caráter excepcional, 
durante o período de suspensão de aulas presenciais, em 
decorrência da pandemia causada pela COVID-19, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS EM LEI, E  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4.320/2020, de 
16 de março de 2020, bem como suas alterações posteriores;   

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 024/2020, de 
21 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a Deliberação CEE-PR n.º 01/2020, de 
31 de março de 2020, do Conselho Estadual de Educação do Paraná;  

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP nº 5/2020 do 
Conselho Nacional de Educação, e,  

CONSIDERANDO a Medida Provisória n° 934/2020 e 
ainda, o fato de que a Rede Municipal de Ensino de Mauá da Serra integra o 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Estabelecer normas, em regime especial, para a 
oferta de atividades escolares não presenciais nas instituições que integram a Rede 
Municipal de Ensino de Mauá da Serra, durante o período de interrupção de aulas 
presenciais motivado pela pandemia da COVID-19, em conformidade com o 
disposto na Deliberação CEE-PR n.º 01/2020 e do Parecer CNE/CP nº 05/2020. 

Parágrafo único. O regime especial previsto no caput 
deste artigo tem início retroativo a 06 de abril de 2020, sendo os primeiros 15 dias 
considerados como recesso escolar, contados a partir do dia 20 de março de 2020, 
e será automaticamente finalizado por meio de ato do Prefeito Municipal de Mauá da 
Serra, que determine o encerramento do período de suspensão das aulas 
presenciais ou por expressa manifestação da Secretaria de Estado da Educação do 
Paraná. 

Art. 2º. Fica sob a responsabilidade da mantenedora da 
Rede Pública Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação , 
Cultura e Esporte, a oferta das atividades não presenciais para os anos iniciais, 
Educação Especial e EJA Fase I. 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
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Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

DECRETO Nº 054/2020 

SÚMULA:  Estabelece   normas   para   a   realização   de 
atividades   não   presenciais,   em   caráter  excepcional, 
durante o período de suspensão de  aulas presenciais, em 
decorrência  da pandemia causada  pela  COVID-19,  e  dá 
outras providências. 

O   PREFEITO   DE MAUÁ   DA   SERRA,   ESTADO   DO 
PARANÁ,  NO  USO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE LHE  SÃO 
CONFERIDAS EM LEI, E  

CONSIDERANDO o  Decreto  Estadual  n.º 4.320/2020,  de 
16 de março de 2020, bem como suas alterações posteriores;   

CONSIDERANDO o Decreto  Municipal  nº  024/2020,  de 
21 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a Deliberação CEE-PR n.º 01/2020, de 
31 de março de 2020, do Conselho Estadual de Educação do Paraná;  

CONSIDERANDO o   Parecer   CNE/CP   nº   5/2020   do 
Conselho Nacional de Educação, e,  

CONSIDERANDO a Medida  Provisória  n°  934/2020  e 
ainda,  o  fato  de  que  a  Rede  Municipal  de  Ensino  de Mauá  da  Serra integra  o 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná: 

 

RESOLVE:  
 

Art.  1º. Estabelecer  normas,  em  regime  especial,  para  a oferta de atividades escolares não presenciais nas instituições que integram a Rede 
Municipal de  Ensino  de Mauá  da  Serra,  durante  o  período  de  interrupção  de  aulas 
presenciais motivado   pela   pandemia   da COVID-19,   em   conformidade   com   o 
disposto na Deliberação CEE-PR n.º 01/2020 e do Parecer CNE/CP nº 05/2020. 

Parágrafo  único.  O  regime  especial  previsto  no caput 
deste artigo  tem início  retroativo  a  06 de  abril  de  2020,  sendo os primeiros  15  dias 
considerados como recesso escolar, contados a partir do dia 2 0 de março de 2020, 
e será automaticamente finalizado por meio de ato do Prefeito Municipal de Mauá da 
Serra,   que   determine   o   encerramento   do   período   de   suspensão   das   aulas 
presenciais ou por expressa manifestaçã o da Secretaria de Estado da Educação do 
Paraná. 

Art.  2º. Fica  sob  a  responsabilidade  da  mantenedora  da 
Rede  Pública Municipal  de  Ensino,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  , 
Cultura e  Esporte,  a  oferta das  atividades  não  presenciais  para  os  anos iniciais, 
Educação Especial e EJA Fase I. 
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Art. 3º. Compreendem atividades escolares não 
presenciais: 

I - as ofertadas pelas instituições da Rede Municipal de 
Ensino, sob responsabilidade do professor da turma ou do componente curricular e 
supervisão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, de maneira 
remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico; 

II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos 
tecnológicos, adotadas pelo professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos 
estudantes com material ou equipamento particular, cedido pela instituição de ensino 
ou mesmo público; 

III - aquelas incluídas no planejamento do professor e 
contempladas na proposta pedagógica curricular da instituição de ensino; 

IV - as submetidas ao controle de frequência ou 
participação do estudante; 

V - as que integram o processo de avaliação do 
estudante; 

Parágrafo Único. As atividades escolares não 
presenciais são aquelas utilizadas pelo professor da turma ou pelo componente 
curricular destinadas à interação com o estudante por meio de orientações e 
materiais impressos, estudos dirigidos, plataformas virtuais, correio eletrônico, redes 
sociais, vídeo aulas, áudio chamadas, vídeo chamadas e outras assemelhadas. 

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, como mantenedora da Rede Pública Municipal de Ensino, disponibilizará 
diariamente atividades não presenciais planejadas pelos professores das instituições 
nos seguintes espaços e meios de comunicação para facilitar o acesso aos 
estudantes e familiares, professores e equipes gestoras: 

I - aplicativos para dispositivos fixos e móveis, correio 
eletrônico, redes sociais e outros que facilitem a interação por meio de textos, 
mensagens de voz e vídeo chamadas; 

II - entrega de material impresso, nos casos em que os 
estudantes não tenham acesso aos recursos tecnológicos. 

§ 1º. Fica sob a responsabilidade da direção e equipe das 
instituições de ensino comunicar pais e responsáveis dos estudantes sobre os 
espaços e meios de comunicação para acessar os conteúdos constantes do caput 
deste artigo. 

§ 2º. Caberá ainda a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, em parceria com o Departamento de Comunicação da Prefeitura 
Municipal providenciar ampla divulgação sobre os espaços e meios de comunicação, 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 
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Art.    3º.  Compreendem    atividades    escolares    não 
presenciais: 

I - as  ofertadas  pelas  instituições  da  Rede  Municipal  de 
Ensino, sob responsabilidade do professor da turma ou do componente curricular e 
supervisão  da Secretaria  Municipal  de  Educação, Cultura e  Esporte,  de  maneira 
remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico; 

II - metodologias  desenvolvidas  por  meio  de  recursos 
tecnológicos, adotadas pelo professor ou pela instituição de ensino e utilizadas pelos 
estudantes com material ou equipamento particular, cedido pela instituição de ensino 
ou mesmo público; 

III - aquelas incluídas  no  planejamento  do  professor  e 
contempladas na proposta pedagógica curricular da instituição de ensino; 

IV - as   submetidas   ao   controle   de   frequência   ou 
participação do estudante; 

V - as   que   integram   o   processo   de   avaliação   do 
estudante; 

Parágrafo     Único . As     atividades     escolares     não 
presenciais  são  aquelas  utilizadas pelo  professor  da  turma  ou  pelo  componente 
curricular  destinadas  à  interação  com  o  estudante  por  meio  de  orientações  e 
materiais impressos, estudos dirigidos,  plataformas virtuais, correio eletrônico, redes 
sociais, vídeo aulas, áudio chamadas, vídeo chamadas e outras assemelhadas. 

Art. 4º. A  Secretaria  Municipal  de  Educação, Cultura e 
Esporte,  como mantenedora  da  Rede  Pública  Municipal  de  Ensino,  disponibilizará 
diariamente atividades não presenciais planejadas pelos professores das instituições 

nos seguintes  espaços  e  meios  de  comunicação  para  fac ilitar  o  acesso  aos 
estudantes e familiares, professores e equipes gestoras: 

I - aplicativos  para  dispositivos  fixos  e  móveis,  correio 
eletrônico, redes  sociais  e  outros  que  facilitem  a  interação  por  meio  de  textos, 
mensagens de voz e vídeo chamadas; 

II - entrega  de  material  impresso,  nos  casos  em  que  os 
estudantes não tenham acesso aos recursos tecnológicos. 

§ 1º. Fica sob a responsabilidade da direção e equipe das 
instituições de  ensino  comunicar  pais  e  responsáveis  dos  estudantes  sobre  os 
espaços  e  meios de  comunicação  para  acessar  os  conteúdos  constantes  do caput 
deste artigo. 

§  2º. Caberá  ainda  a  Secretaria  Municipal  de  Educação, 
Cultura e Esporte, em parceria com o Departamento de Comunicação da Prefeitura 
Municipal providenciar ampla divulgação sobre os espaços e meios de comunicação, 
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bem como metodologia de distribuição de materiais e conteúdos aos estudantes da 
Rede Municipal de Ensino. 

Art. 5º. As instituições que ofertam ensino fundamental 
poderão solicitar validação das atividades não presenciais como período letivo nos 
termos da Deliberação CEE-PR 01/2020 e Portaria CNE/CP nº 05/2020. 

Parágrafo único. As instituições que ofertam educação 
infantil deverão também planejar e encaminhar atividades, materiais e recursos 
pedagógicos para seus estudantes com o objetivo de mitigar os impactos da sua 
ausência no cotidiano escolar e apoiar suas famílias, no Parecer CNE/CP nº 
05/2020, registra os dispositivos estabelecidos no artigo 31 da LDB ao determinar 
frequência mínima de 60% da carga horária obrigatória, como uma possibilidade real 
de flexibilização para reorganização, ainda que de forma mínima, do calendário de 
educação infantil, a ser definido pelos sistemas de ensino no contexto atua de 
excepcionalidade imposta pela pandemia. 

Art. 6º. São atribuições da equipe da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte: 

I - planejar e alinhar estratégias e ações para oferecer 
suporte às equipes gestoras durante o regime especial; 

II - orientar as instituições de ensino quanto aos 
procedimentos referentes às atividades não presenciais; 

III - supervisionar e apoiar as atividades de planejamento 
e elaboração de conteúdo, materiais e recursos pedagógicos pelos professores das 
instituições de ensino para encaminhamento aos estudantes da Rede Municipal de 
acordo com a organização dos componentes curriculares previstos para o ano letivo 
de 2020; 

IV - orientar as equipes das escolas na adequação da 
Proposta Pedagógica Curricular para a oferta, em caráter excepcional, de atividades 
não presenciais; 

V - controlar o encaminhamento dos conteúdos e 
materiais aos estudantes da Rede Municipal de Ensino; 

VI - assegurar ampla publicação desta norma e dos 
espaços e meios de comunicação para envio dos materiais, conteúdos e recursos 
pedagógicos aos estudantes; 

VII - realizar reuniões online/ou presenciais de acordo 
com as normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do 
Paraná, referente à pandemia da COVID 19, para suporte e alinhamento das ações 
junto às equipes gestoras; 

VIII - disponibilizar as atividades não presenciais, 
garantindo o acesso a todos os estudantes; 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 
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bem como metodologia  de distribuição de materiais e conteúdos aos estudantes da 
Rede Municipal de Ensino. 

Art. 5º. As  instituições  que  ofertam  ensino  fundamental 
poderão solicitar  validação  das  atividades  não  presenciais  como  período  letivo  nos 
termos da Deliberação CEE-PR 01/2020 e Portaria CNE/CP nº 05/2020. 

Parágrafo  único.  As  instituições  que  ofertam  educação 
infantil deverão  também  planejar  e  encaminhar  atividades,  materiais  e  recursos 
pedagógicos para  seus  estudantes  com  o  objetivo  de  mitigar  os  impactos  da  sua 
ausência  no cotidiano  escolar  e  apoiar  suas  famílias,  no  Parecer  CNE/CP  nº 
05/2020,  registra  os dispositivos  estabelecidos  no  artigo  31  da  LDB  ao  determinar 
frequência mínima de 60% da carga horária obrigatória, como uma possibilidade real 
de  flexibilização  para reorganização,  ainda  que  de  forma  mínima,  do  calendário  de 
educação  infantil,  a  ser definido  pelos  sistemas  de  ensino  no  contexto atua  de 
excepcionalidade imposta pela pandemia. 

Art. 6º. São atribuições da equipe da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte: 

I - planejar  e  alinhar  estratégias  e  ações  para  oferecer 
suporte às equipes gestoras durante o regime especial; 

II - orientar   as   instituições   de   ensino   quanto  aos 
procedimentos referentes às atividades não presenciais; 

III - supervisionar e apoiar as atividades de planejamento 
e elaboração de conteúdo, materiais e recursos pedagógicos pelos professores das 
instituições  de ensino  para  encaminhamento  aos  estudantes  da  Rede  Municipal  de 
acordo com a organização dos componentes curriculares previstos para o ano letivo 
de 2020; 

IV - orientar  as  equipes  das  escolas  na  adequação  da 
Proposta Pedagógica Curricular para a oferta, em caráter excepcional, de atividades 
não presenciais; 

V - controlar   o   encaminhamento   dos   conteúdos   e 
materiais aos estudantes da Rede Municipal de Ensino; 

VI - assegurar  ampla  publicação  desta  norma  e  dos 
espaços  e  meios de  comunicação  para  envio  dos  materiais,  conteúdos  e  recursos 
pedagógicos aos estudantes; 

VII - realizar  reuniões  online/ou  presenciais de  acordo 
com  as  normas  técnicas  determinadas  pela  Secretaria  Estadual  de  Saúde  do 
Paraná, referente à pandemia da COVID –19, para suporte e alinhamento das ações 
junto às equipes gestoras; 

VIII - disponibilizar   as   atividades   não   presenciais, 
garantindo o acesso a todos os estudantes; 
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IX - monitorar semanalmente a implementação do 
processo das atividades não presenciais junto às escolas e produzir relatório com a 
situação de cada turma em todas as instituições de ensino; 

X - encaminhar modelo de planilha para controle de 
frequência ou participação de estudantes nas atividades propostas pelos 
professores; 

XI - recolher quinzenalmente as planilhas de controle de 
frequência ou participação dos estudantes, analisar os dados e discutir os resultados 
com as equipes gestoras das instituições; 

XII - controlar o quantitativo de horas efetivas de 
atividades não presenciais em cada turma nas instituições de ensino para efeito de 
cálculo para a reorganização do calendário escolar, com vistas à garantia do padrão 
de qualidade do processo de ensino aprendizagem; 

XIII - analisar cópia da documentação das instituições de 
ensino para a validação das atividades não presenciais como período letivo e dar 
retorno imediato à Direção de cada escola de ensino fundamental; 

XIV - assegurar o cumprimento das disposições contidas 
na Deliberação CEE- PR n.º 01/2020, e o Parecer CNE/CP nº 05/2020 com vistas à 
garantia da oferta de educação com qualidade e equidade. 

Art. 7º. São atribuições da Direção da instituição de 
ensino: 

I - dar publicidade ao processo de implementação das 
atividades não presenciais à comunidade escolar; 

II - assegurar a garantia do cumprimento das 
determinações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

III - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos 
recursos tecnológicos para o efetivo cumprimento desta Resolução, observando as 
normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, 
referente à pandemia da COVID 19; 

IV - acompanhar a efetiva participação dos coordenadores 
pedagógicos e professores no planejamento das atividades escolares não 
presenciais; 

V - acompanhar os coordenadores pedagógicos na 
elaboração do plano de trabalho dos professores regentes, auxiliares, de apoio, de 
projetos e de educação física, considerando a dinâmica do trabalho remoto. 

VI - garantir a entrega do material impresso aos 
estudantes que não têm acesso aos recursos tecnológicos para as atividades não 
presenciais; 
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IX - monitorar   semanalmente   a   implementação   do 
processo das atividades não presenciais junto às escolas e produzir relatório com a 
situação de cada turma em todas as instituições de ensino; 

X - encaminhar  modelo  de  planilha  para  controle  de 
frequência   ou  participação   de   estudantes   nas   atividades   propostas   pelos 
professores; 

XI - recolher  quinzenalmente  as  planilhas  de  controle  de 
frequência ou participação dos estudantes, analisar os dados e discutir os resultados 
com as equipes gestoras das instituições; 

XII - controlar   o   quantitativo   de   horas   efetivas   de 
atividades não presenciais em cada turma nas instituições de ensino para efeito de 
cálculo para a reorganização do calendário escolar, com vistas à garantia do padrão 
de qualidade do processo de ensino aprendizagem; 

XIII - analisar cópia da documentação das instituições de 
ensino  para a  validação  das  atividades  não  presenciais  como  período  letivo  e  dar 
retorno imediato à Direção de cada escola de ensino fundamental; 

XIV - assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas 
na Deliberação CEE- PR n.º 01/2020, e o Parecer CNE/CP nº 05/2020 com vistas à  
garantia da oferta de educação com qualidade e equidade. 

Art. 7º. São  atribuições  da  Direção  da  instituição  de 
ensino: 

I - dar  publicidade  ao  processo  de  implementação  das 
atividades não presenciais à comunidade escolar; 

II - assegurar    a    garantia    do    cumprimento    das 
determinações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

III - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos 
recursos tecnológicos  para  o  efetivo  cumprimento  desta  Resolução,  observando  as 
normas técnicas  determinadas  pela  Secretaria  Estadual  de  Saúde  do  Paraná, 
referente à pandemia da COVID –19; 

IV - acompanhar a efetiva participação dos coordenadores 
pedagógicos   e   professores   no   planejamento   das   atividades   escolares   não  
presenciais; 

V - acompanhar   os   coordenadores   pedagógicos   na 
elaboração  do plano  de  trabalho  dos  professores  regentes, auxiliares,  de  apoio,  de 
projetos e de educação física, considerando a dinâmica do trabalho remoto. 

VI - garantir   a   entrega   do   material   impresso   aos 
estudantes  que  não têm  acesso  aos  recursos  tecnológicos  para  as  atividades  não 
presenciais; 
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VII - monitorar e garantir a efetividade do processo 
envolvendo toda comunidade escolar; 

VIII - encaminhar para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, contados a partir 
da cessação do regime especial, cópia da documentação com vistas à validação das 
atividades não presenciais como período letivo contendo: 

a) ata de reunião do Conselho Escolar aprovando a 
realização das atividades não presenciais; 

b) descrição das atividades não presenciais abordando a 
metodologia utilizada, com remissão à proposta pedagógica presencial autorizada; 

c) demonstração dos recursos tecnológicos e outros 
meios utilizados para o acesso dos estudantes e desenvolvimento das atividades; 

d) demonstração do sistema de validação de frequência 
ou participação dos estudantes nas atividades realizadas; 

e) demonstração da metodologia para o aproveitamento 
da oferta por meio das atividades escolares não presenciais realizadas; 

f) data de início e término das atividades não presenciais 
com relatório demonstrando o quantitativo de horas pretendidas para validação 
como período letivo. 

IX  Disponibilizar cronograma quinzenal de estudos e 
atividades referente à carga horária da semana, planejadas pelos professores das 
turmas, e encaminhar para os responsáveis de cada aluno por via de redes sociais; 

Art. 8º. São atribuições da Coordenação Pedagógica das 
instituições de ensino: 

I - informar aos professores a importância da 
implementação das atividades não presenciais, e as ações previstas, mesmo que 
não tenham o objetivo de validação como período letivo; 

II - criar canais de comunicação entre equipe gestora, 
professores e pais de alunos da escola, para a orientação dos encaminhamentos 
necessários; 

III - elaborar o plano de trabalho dos professores 
regentes, auxiliares, de apoio, de projetos e de educação física, considerando a 
dinâmica do trabalho remoto; 

IV - realizar reuniões online/ou presenciais conforme 
normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, 
referente à pandemia da COVID 19, com todos os professores de sua escola, no 
mínimo duas vezes por semana, registrando o desenvolvimento das atividades; 
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VII - monitorar e   garantir   a   efetividade   do   processo 
envolvendo toda comunidade escolar; 

VIII - encaminhar   para   a   Secretaria   Municipal   de 
Educação  e  Cultura, no  prazo  máximo  de  25  (vinte  e  cinco)  dias,  contados  a  partir 
da cessação do regime especial, cópia da documentação com vistas à validação das 
atividades não presenciais como período letivo contendo: 

a) ata  de  reunião  do  Conselho  Escolar  aprovando  a 
realização das atividades não presenciais; 

b) descrição  das  atividades  não  presenciais  abordando  a 
metodologia utilizada, com remissão à proposta pedagógica presencial autorizada; 

c) demonstração   dos   recursos   tecnológicos   e   outros 
meios utilizados para o acesso dos estudantes e desenvolvimento das atividades; 

d) demonstração  do  sistema  de  validação  de  frequência 
ou participação dos estudantes nas atividades realizadas; 

e) demonstração  da  metodologia  para  o  aproveitamento 
da oferta por meio das atividades escolares não presenciais realizadas; 

f) data de início e término das atividades não presenciais 
com  relatório demonstrando  o  quantitativo  de  horas  pretendidas  para  validação 
como período letivo. 

IX – Disponibilizar  cronograma  quinzenal  de  estudos  e 
atividades referente à carga  horária  da  semana,  planejadas  pelos  professores  das 
turmas, e encaminhar para os responsáveis de cada aluno por via de redes sociais; 

Art. 8º. São atribuições da Coordenação Pedagógica das 

instituições de ensino: 
I - informar    aos    professores    a    importância    da 

implementação  das atividades  não  presenciais,  e  as  ações  previstas,  mesmo  que 
não tenham o objetivo de validação como período letivo; 

II - criar  canais  de  comunicação  entre  equipe  gestora, 
professores  e pais  de  alunos  da  escola,  para  a  orientação  dos  encaminhamentos 
necessários; 

III - elaborar   o   plano   de   trabalho   dos   professores 
regentes,  auxiliares, de  apoio,  de  projetos  e  de  educação  física,  considerando  a 
dinâmica do trabalho remoto; 

IV - realizar   reuniões   online/ou   presenciais conforme 
normas  técnicas determinadas  pela  Secretaria  Estadual  de  Saúde  do  Paraná, 
referente  à  pandemia  da COVID –19,  com  todos  os  professores  de  sua  escola,  no 
mínimo duas vezes por semana, registrando o desenvolvimento das atividades; 
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V - assessorar os professores individualmente, de forma 
virtual, sempre que necessário; 

VI - orientar e acompanhar o planejamento das atividades 
não presenciais, contribuindo com os professores, caso seja necessário, no 
enriquecimento pedagógico das mesmas e no desenvolvimento de estratégias 
metodológicas para as atividades não presenciais; 

VII - encaminhar aos professores o modelo de planilha de 
frequência e participação dos estudantes; 

VIII - recolher quinzenalmente as planilhas de controle de 
frequência e participação dos estudantes e encaminhar à equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

IX  monitorar, por meio da planilha de frequência, quais 
alunos não estão tendo acesso às atividades e encaminhar à equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

Art. 9º. São atribuições dos professores: 

I - participar de reuniões online/ou presenciais conforme 
normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, com a 
equipe gestora para receber orientações sobre o trabalho a ser desenvolvido; 

II - planejar atividades não presenciais, conforme a 
Proposta Curricular da instituição e orientações da equipe gestora e da equipe da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

III  Entregar as atividades não presenciais a cada 15 
dias, para os pais e responsável de cada aluno; 

IV - criar canais e formas de comunicação com alunos e 
seus pais para orientações e esclarecimentos das atividades não presenciais 
enviadas; 

V - disponibilizar tempo diário, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados, para esclarecer dúvidas dos alunos e seus pais sobre as atividades 
não presenciais; 

VI - orientar alunos e pais que as atividades não 
presenciais realizadas devem ser entregues na escola conforme cronograma de 
turmas; 

VII - preencher a planilha de frequência ou participação do 
aluno e conteúdos trabalhados diariamente; 

VIII - acompanhar a participação de sua turma nas 
atividades, levando ao conhecimento da equipe pedagógica de sua escola e 
semanalmente; 
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V - assessorar  os  professores  individualmente,  de  forma 
virtual, sempre que necessário; 

VI - orientar e acompanhar o planejamento das atividades 
não presenciais,   contribuindo   com   os   professores,   caso   seja   necessário,   no 
enriquecimento  pedagógico  das  mesmas  e  no  desenvolvimento  de  estratégias  
metodológicas para as atividades não presenciais; 

VII - encaminhar aos professores o modelo de planilha de 
frequência e participação dos estudantes; 

VIII - recolher quinzenalmente as planilhas de controle de 
frequência e  participação  dos  estudantes  e  encaminhar  à  equipe  da  Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

IX – monitorar,  por  meio  da  planilha  de frequência,  quais 
alunos  não estão  tendo  acesso  às  atividades  e  encaminhar  à  equipe  da  Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

Art. 9º. São atribuições dos professores: 

I - participar  de reuniões  online/ou  presenciais conforme 
normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, com a 
equipe gestora para receber orientações sobre o trabalho a ser desenvolvido; 

II - planejar   atividades   não   presenciais,   conforme   a 
Proposta Curricular  da  instituição  e  orientações  da  equipe  gestora  e  da  equipe  da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

III – Entregar  as  atividades  não  presenciais  a  cada  15 
dias, para os pais e responsável de cada aluno; 

IV - criar  canais  e  formas  de  comunicação  com  alunos  e 
seus  pais  para  orientações  e  esclarecimentos  das  atividades  não  presenciais 
enviadas; 

V - disponibilizar  tempo  diário,  de  segunda  a  sexta-feira, 
exceto feriados, para esclarecer dúvidas dos alunos e seus pais sobre as atividades 
não presenciais; 

VI - orientar   alunos   e   pais   que   as   atividades   não 
presenciais realizadas  devem  ser  entregues  na  escola  conforme  cronograma  de 
turmas; 

VII - preencher a planilha de frequência ou participação do 
aluno e conteúdos trabalhados diariamente; 

VIII - acompanhar   a   participação   de   sua   turma   nas 
atividades,  levando  ao  conhecimento  da  equipe  pedagógica  de  sua  escola  e 
semanalmente; 
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IX - participar das formações direcionadas pela equipe 
gestora da escola e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, a qualquer tempo, poderá expedir Instruções Normativas Complementares 
para garantir a efetividade da implantação do regime especial disposto neste 
decreto. 

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência nos termos do Art. 1º. 

 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 26 de maio de 2020. 

 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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IX - participar  das  formações  direcionadas  pela  equipe 
gestora da escola e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; 

Art.  10. A  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte, a qualquer  tempo, poderá expedir Instruções Normativas Complementares 
para  garantir  a  efetividade  da  implantação  do  regime  especial disposto neste 
decreto. 

Art.  11. Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação e terá vigência nos termos do Art. 1º. 

 Edifício  da Prefeitura  de Mauá  da  Serra,  Estado  do 
Paraná, aos 26 de  maio de 2020.  

 

Hermes Wicthoff  
PREFEITO 
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LEI Nº 746/2020 
 
 

SÚMULA: REVERTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
O IMÓVEL DOADO À EMPRESA J. G. LOPES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
PELA LEI Nº 318/2012. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO A 
SEGUINTE 

  
 LEI: 

 
 Art. 1º. Fica declarado que a donatária J. G. Lopes 
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. descumpriu as obrigações contidas na 
Lei Municipal nº 318/2012, especificamente, utilização do imóvel 
exclusivamente para o funcionamento de indústria (art. 2º), funcionamento 
ininterrupto pelo prazo mínimo de cinco anos (art. 3º) e não incidir em desvio 
de finalidade (art. 6º), conforme a Portaria nº 86/2020, que aprovou as 
conclusões exaradas pela Comissão Especial designada pela Portaria nº 
178/2017. 
 
 Art. 2º. Fica o imóvel doado revertido ao patrimônio 
público, nos termos dos arts. 3º e 6º da Lei Municipal nº 318/2012. 
 
 Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, aos 26 de maio de 2020. 
 
 

 
Hermes Wicthoff 

PREFEITO  
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LEI Nº 746/2020 
 
 

SÚMULA: REVERTE  AO  PATRIMÔNIO  PÚBLICO 
O  IMÓVEL  DOADO  À  EMPRESA  J.  G.  LOPES 
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA. 
PELA LEI Nº 318/2012. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ    DA    SERRA,    ESTADO    DO    PARANÁ, 
APROVOU E    EU,    PREFEITO, SANCIONO A 
SEGUINTE 

  
 LEI:  

 
 Art.  1º. Fica  declarado  que  a  donatária  J.  G.  Lopes 
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. descumpriu as obrigações contidas na 
Lei     Municipal     nº     318/2012,     especificamente,    utilização     do     imóvel 
exclusivamente  para  o  funcionamento  de  indústria  (art.  2º),  funcionamento 
ininterrupto  pelo  prazo  mínimo  de  cinco  anos  (art.  3º)  e  não  incidir  em  desvio 
de  finalidade  (art.  6º),  conforme  a  Portaria  nº  86/2020,  que  aprovou  as 
conclusões  exaradas  pela Comissão  Especial  designada  pe la  Portaria  nº 
178/2017. 
 
 Art. 2º.  Fica o imóvel doado revertido ao patrimônio 
público, nos termos dos arts. 3º e 6º da Lei Municipal nº 318/2012. 
 
 Art. 3º. Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Edi fício  da Prefeitura  de  Mauá  da  Serra, Estado 
do Paraná, aos 26 de maio  de 2020. 
 
 

 
Hermes Wicthoff  

PREFEITO  
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LEI Nº 747/2020 
 
 
SÚMULA: DENOMINA NOME DE LOGRADOURO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO 
A SEGUINTE: 
 
LEI: 
 

 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a denominar 
a Rua Salvino Albino  ua Artur Eugenio Malinowski, a referida Rua se inicia 
em confronto com a Rua Jose Rodrigues da Silva, e se encerra em confronto com a 
Rua Santa Helena no Jardim São Luiz,  em nosso Município de Mauá da Serra.  
 
 Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
confeccionar a placa indicativa e relativa à denominação de que trata o artigo 
anterior. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 26 de maio de 2020. 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 

 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 
LEI Nº 747/2020 
 
 
SÚMULA:  DENOMINA    NOME    DE    LOGRADOURO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO 
DO  PARANÁ,  APROVOU  E  EU,  PREFEITO,  SANCIONO 
A SEGUINTE: 
 
LEI:  
 

 Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a denominar 
a Rua “Salvino Albino”, para Rua Artur Eugenio Malinowski , a referida Rua se inicia 
em confronto com a Rua Jose Rodrigues da Silva, e se encerra em confronto com a 
Rua Santa Helena no Jardim São Luiz,  em nosso Município de Mauá da Serra.  
 
 Art.  2º. Fica  o Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a 
confeccionar  a  placa  indicativa  e  relativa  à  denominação  de  que  trata  o  artigo 
anterior. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 
 
 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 26 de maio de 2020.  
 
 
 

Hermes Wicthoff  
PREFEITO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 51/2020

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
23/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

AQUISIÇÃO DE ITENS DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA PARA FIXAÇÃO E REPOSIÇÃO EM

POSTES EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE

MAUÁ DA SERRA.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo Art. 24 Inciso II RATIFICO o referido Processo

por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento de Compras e

Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 26 de Maio de 2020.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

FORNECEDORES CNPJ/CPF

LINDUÁRIO & ALMEIDA LTDA - ME 24.498.716/0001-29

VALOR TOTAL (R$)
R$ 17.080,00 (Desessete mil e oitenta reais)
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